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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO– SECITECI

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2025
SECITECI−PRO−2025/03307

A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI, por in−
termédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela PORTARIA nº 
209/2025/SECITECI, torna público para conhecimento dos interessados aber−
tura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de Reforma, Ampliação e Construção de 
quadra poliesporΘva das Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e 
Tecnológica de Rondonópolis−MT e Sinop−MT, conforme especificações técnicas 
constantes no Edital e em seus anexos.
TIPO: Menor Preço por Lote – Empreitada por Preço Unitário.
ENTREGA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS NO 
SIAG:
De 07/11/2025 a 24/11/2025, período integral, e no dia 25 até as 08h15min 
(Horário de Cuiabá−MT).
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
A parΘr das 08:30 horas do dia 25 de novembro de 2025 – terça−feira, pelo site 
hΜp://seplag.mt.gov.br −  link:  hΜps://aquisicoes.seplag.mt.gov.br.
EDITAL E ANEXOS DISPONIBILIZADO: 
Disponível para consulta no site da SECITECI, na aba licitações, hΜp://www.seci−
tec.mt.gov.br/ e Portal de Aquisições MT: www.seplag.mt.br − Sistema Eletrônico 
no site hΜp://aquisicoes.gestao.mt.gov.br.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Endereço: Avenida Tenente Coronel Duarte, nº 1234, Centro Sul, Cuiabá −MT − 
fone (65) 3613−3900.
Cuiabá−MT, 06 de novembro de 2025.

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
Matrícula nº 322807

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90012/2025 − ΥΑΣΓ 413001
Προχεσσο ν≡ 53500.061139/2025−11. Χοντραταο δε σερϖιοσ δε χοmυνιχαο 
ϖια σατλιτε δε βαιξα ⌠ρβιτα (ΛΕΟ), παρα υσο ιτινεραντε, χοm φορνεχιmεντο δοσ 
εθυιπαmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ.

Εντρεγα δασ προποστασ: 7/11/2025, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 24/11/2025, ◊σ 10η00.

Εσχλαρεχιmεντοσ ε ιmπυγνα⌡εσ: λιχιταχαο≅ανατελ.γοϖ.βρ

ΧΑΡΛΟΣ ΕDΥΑΡDΟ ΒΟΡDΑ DΕ ΑΒΡΑΝΧΗΕΣ
Γερνχια δε Αθυισι⌡εσ ε Χοντρατοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.730.348/0001-66

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convidamos os senhores Acionistas da COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a se realizar no dia 11 de dezembro de 2025, às 08h00min, de manei-
ra híbrida, por meio da plataforma de videoconferência Microsoft Teams e no endereço da sede da Companhia, podendo 
os acionistas participarem e votarem pela referida plataforma ou no endereço da sede da Companhia, a seguir: Rua Tito, 
479, na cidade de São Paulo – SP (estacionamento - Rua Espártaco, 685), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) Adesão ao Regime Facilitação do Acesso a Capital e de Incentivos a Listagens – FÁCIL, Resolução CVM nº 232/2025.

São Paulo, 10 de novembro de 2025.
Hélio Magalhães - Presidente do Conselho de Administração

Instruções Gerais: (1) Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na AGE ora convoca-
da, bem como manual de utilização e votação da plataforma Microsoft Teams, encontram-se à disposição dos Acionis-
tas para consulta na sede da Companhia e na página da Companhia (www.melhoramentos.com.br), bem como na pá-
gina da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br), nos termos da lei. (2) Para (I) solicitação de insta-
lação do Conselho Fiscal: 2% (dois por cento) do capital social total votante, ou 1% (um por cento) do capital social 
total não votante, e (II) solicitação de voto múltiplo: 5% (cinco por cento) do capital social total votante, em conso-
nância com a Resolução CVM 70/2022. (3) Aos Acionistas que decidirem participar e votar na AGE, presencialmente 
ou através da plataforma Microsoft Teams, solicita-se o envio de e-mail de contato e dos documentos ora relacionados 
diretamente à Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, os quais deverão, portanto, ser en-
viados digitalizados através do e-mail assembleia@melhoramentos.com.br, com pelo menos 48h (quarenta e oito ho-
ras) de antecedência à data e horário previstos para o início da AGE, independentemente da natureza do Acionista: (i) 
para aqueles Acionistas que se fi zerem representar por procuração, cópia do instrumento de mandato com reconheci-
mento da fi rma do representado em cartório, com prazo de vigência inferior a um ano e outorgado em favor de insti-
tuição fi nanceira, advogado, Acionista ou administrador da Companhia (artigo 126, § 1°, da Lei nº 6.404/76), especifi -
cando o nome da pessoa natural que estará presente; (ii) se pessoa física, cópia autenticada de documento de identi-
dade ofi cial com foto; e (iii) se pessoa jurídica, cópia autenticada do estatuto social ou contrato social registrados no 
órgão competente, acompanhada de cópia autenticada do ato registrado no órgão competente, que comprove a elei-
ção dos administradores que representarem o Acionista na AGE, especifi cando o nome da pessoa natural que estará 
presente; (iv) se fundo de investimento, cópia autenticada do regulamento do fundo, acompanhada dos documentos 
previstos no item “(iii)” acima, relativamente à pessoa jurídica responsável por exercer o direito de voto em nome do 
fundo de investimento, especifi cando o nome da pessoa natural que estará presente. (4) Os Acionistas que decidirem 
participar e votar na AGE através da plataforma Microsoft Teams, mediante previa solicitação à Companhia, receberão, 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao horário previsto do início da AGE, nos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos conforme item “3” acima, as confi rmações de acesso e instru-
ções para sua identifi cação durante o uso da plataforma, considerando-se este como protocolo digital, cabendo exclu-
sivamente aos Acionistas a obrigação de guarda, zelo e utilização de seus acessos. O acesso via Microsoft Teams esta-
rá restrito aos Acionistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Acionistas Credenciados”), sendo vedada a 
participação de Acionistas que não tenha previamente se habilitado, conforme item “3” acima. (5) A Companhia reco-
menda que os Acionistas Credenciados acessem a plataforma Microsoft Teams com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da AGE a fi m de evitar eventuais problemas operacionais e permitir que os Acionistas Creden-
ciados se familiarizem previamente com a plataforma Microsoft Teams, para que possam participar da AGE sem inter-
corrências. A Companhia não se responsabilizará por má ou indevida utilização de seus acessos, bem como problemas 
de conexão que os Acionistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da 
Companhia, de forma que a Companhia recomenda que garantam, com antecedência, a compatibilidade de seus res-
pectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). (6) Acionistas Credenciados, ou 
seus respectivos representantes legais e procuradores, que participarem via Microsoft Teams de acordo com as instru-
ções da Companhia serão considerados presentes na AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, deven-
do na abertura da sessão se identifi car, informar o nome completo e, se for o caso, indicar os Acionistas sob sua repre-
sentação, para que a Companhia possa identifi car a sua identidade de acordo com a documentação previamente rece-
bida. (7) Em cumprimento à legislação, informamos que a AGE será gravada. (8) Em cumprimento ao quanto previsto 
no art. 30-A da Resolução CVM 81/2022, alterada pela Resolução 204/2024, informa a Companhia que não haverá dis-
ponibilização de Boletim de Voto a Distância para a presente AGE.

ϑΗΣΦ ΜΑΛΛΣ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ 07.859.510/0001−68 − ΝΙΡΕ 35.300.328.400

Ατα δε Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια Ρεαλιζαδα εm 30 δε Αβριλ δε 2024
Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: Εm 30/4/24, ◊σ 10η, να σεδε σοχιαλ δα ϑΗΣΦ Μαλλσ Σ.Α. Πρεσενασ: Τοταλιδαδε 
δο χαπιταλ σοχιαλ. Μεσα: Πρεσιδεντε: Φελιπε Μειρα Dιασ; Σεχρετ〈ριο: Wιλmαρ Σιλϖα Ροδριγυεζ. Dελιβερα−
⌡εσ: Πορ υνανιmιδαδε: (1) Απροϖαρ ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ φινδο 
εm 31/12/23. (2) Απροϖαρ ο ρεγιστρο δο ρεσυλταδο να χοντα δε πρεϕυζοσ αχυmυλαδοσ δα Χοmπανηια. (3) 
Απροϖαρ α ρεελειο δοσ σεγυιντεσ mεmβροσ παρα οχυπαρ χαργο δε mεmβρο δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο, 
χυϕο mανδατο υνιφιχαδο σερ〈 ϖ〈λιδο δε 3 ανοσ, ενχερρανδο−σε εm 30/4/27, σενδο: (α) ϑοσ Αυριεmο Νετο, 
Χονσεληειρο Εφετιϖο; (β) Τηιαγο Αλονσο δε Ολιϖειρα, Χονσεληειρο Εφετιϖο; ε (χ) Wιλmαρ Σιλϖα Ροδριγυεζ, 
Χονσεληειρο Εφετιϖο, χονφορmε Τερmοσ δε Ποσσε ε Dεχλαρα⌡εσ δε Dεσιmπεδιmεντο χονσταντεσ δα πρε−
σεντε ατα, πορ mειο δοσ θυαισ ρεφεριδοσ Χονσεληειροσ δεχλαραm, σοβ ασ πενασ δα λει, θυε χυmπρεm τοδοσ 
οσ ρεθυισιτοσ πρεϖιστοσ νο αρτιγο 147 δα Λει δασ Σ.Α. παρα α ινϖεστιδυρα χοmο mεmβροσ δο Χονσεληο 
δε Αδmινιστραο. Ρεστου δελιβεραδο, αινδα, θυε ο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο σερ〈 ο Σρ. 
ϑοσ Αυριεmο Νετο. (4) Απροϖαρ α ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δοσ Αδmινιστραδορεσ (Dιρετορια) δα Χοm−
πανηια παρα ο εξερχχιο σοχιαλ δε 2024, νο ϖαλορ τοταλ δε ατ Ρ∃ 5.800.000,00. Ναδα mαισ. ϑΥΧΕΣΠ 
211.040/24−1 εm 24/5/24. Μαρια Χριστινα Φρει − Σεχρετ〈ρια Γεραλ. Αϖισο: Ο τεξτο αχιmα  υm ρεσυmο δα 
ρεσπεχτιϖα ατα. Ο ιντειρο τεορ δεσσε δοχυmεντο ποδερ〈 σερ χονσυλταδο νοσ σεγυιντεσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: (α) 
ρι.ϕησφ.χοm.βρ; (β) γοϖ.βρ/χϖm; ε (χ) να ϖερσο διγιταλ δο ϕορναλ �Ο Εσταδο δε Σο Παυλο� δεστα δατα.

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Termo de Não Instalação da Assembleia Geral Extraordinária
convocada para 07 de outubro de 2025

1. Data, Hora e Local: convocada para o dia 07 de outubro de 2025, às 14h00, de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma “Microsoft Teams”, considerada como sendo realizada na sede social da 
Construtora Tenda S.A., situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º 
pavimentos, Centro, CEP 01014-908 (“Companhia” e “Assembleia”, respectivamente), nos termos do 
artigo 5º, parágrafo 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“RCVM 81/22”). 2. Convocação e Publicações: o Edital de Convocação foi publicado no 
jornal “O Estado de São Paulo”, edição impressa, nos dias 06, 07 e 08 de setembro de 2025 (páginas 
B5, B3 e B7, respectivamente), bem como na edição eletrônica, nos mesmos dias, nos termos do 
artigo 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”).
Adicionalmente, todos os documentos relacionados à matéria a ser deliberada, conforme previsto na 
RCVM 81/22, foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia e na rede mundial de 
computadores nos websites da Companhia (https://ri.tenda.com/), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 3. Presenças: compareceram à Assembleia, em 
primeira convocação, acionistas representando 32,23% (trinta e três e vinte e três porcento) do capital 
votante da Companhia, conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia digitalmente, 
nos termos do artigo 47, inciso III, da RCVM 81/22; e (ii) acionistas cujos boletins de voto a distância 
tenham sido considerados válidos, nos termos do artigo 47, inciso II, da RCVM 81/22. 4. Composição 
da Mesa: A mesa foi composta pelo Sr. Leonardo Dias Wanderley - Presidente; e pela Sra. Maria Paula 
Milani - Secretária. 5. Termo de Não Instalação da Assembleia Geral Extraordinária: considerando 
que a matéria constante do Edital de Convocação para a presente Assembleia implicam em reforma 
ou alterações ao Estatuto Social da Companhia, e tendo em vista que não foi verificado o quórum de 
instalação de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações com direito 
a voto, nos termos do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, fica prejudicada a instalação da 
Assembleia em primeira convocação. A administração da Companhia promoverá, oportunamente, a 
publicação dos editais de segunda convocação da Assembleia, quando a Assembleia será instalada 
com qualquer número de acionistas presentes. 6. Encerramento E ASSINATURAS: não tendo sido 
instalada a Assembleia em primeira convocação, foi lavrado o presente termo de não instalação 
que, lido e achado conforme, foi assinado pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária. Presenças:
Acionistas presentes via participação digital, nos termos da Resolução CVM 81: Acionistas 
presentes via envio de boletim de voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: LUCAS 
MACHADO OLIVEIRA; ANTONIO CARLOS GIMENEZ JUNIOR; CRISTYANO BISMARK FERREIRA 
LEITE; THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA; PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR; MAURO LUIZ 
FONSECA; THIAGO VINICIUS TOLEDO; JHONATAN SILVA MOTA; ANTONIO CARLOS DA SILVA; 
CARLOS ANDRE ARAUJO DE BARROS; DANIEL GARCEZ SANT ANA; ANDRE LEITE GONCALVES;
MIGUEL ANTONIO MARCON; MARCO TULIO RODRIGUES; TIAGO ESCHER DE BORBA; IREMAR 
NUNES DE LIMA; TIAGO MEZZOMO; NILTON J.GENERINI DE OLIVEIRA; GERMANO SORIANO DE 
SA; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; NORGES BANK; PARAMETRIC 
TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; 
CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND 
BENEFITS PLANS; NINETY ONE GLOBAL STRATEGY FUND; EMER MKTS CORE EQ PORT 
DFA INVEST DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT FUND; POLO FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES; SCHWAB GLOBAL REAL ESTATE FUND; LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - 
LIONTRUST LATIN AMERICA FUND; THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS 
MASTER TRUST; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; VANGUARD TOTAL WORLD 
STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS 
MASTER TRUST; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; CHANG HWA CO BANK, LTD IN 
ITS C AS M CUST OF N B FUND; LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC; OPTIMIX WHOLESALE 
GLOBAL EMERGING MARKETS SHARE TRUST; NFS LIMITED; POLO NORTE MASTER FIM;
GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY; CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND;
NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LEND; NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L; RYDER COURT EMERGING MARKTES 
SMALL CAP FUND (DST); SEI INSTITUTIONAL INVESTMENTS TRUST- EMERGING MARKETS 
E FUND; JOHCM EMERGING MARKETS SMALL MID CAP EQUITY FUND; CC AND L Q 140-40 
FUND; CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP; SPECIAL SITUATION I FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; OKOWORLD GROWING MARKETS 2.0; VANGUARD EMERGING 
MARKETS STOCK INDEX FUND; MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP MASTER FUND 
(; MACKENZIE EMERGING MARKETS FUND; MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP 
FUND; TORK MASTER FIA; TORK LONG ONLY INSTITUCIONAL MASTER FIA; TOLDA FUNDO 
DE INVESTIMENTO DE ACOES IE; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK 
MKT INDEX T; POLO LONG BIAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TORK 
PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES FIFE; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
EMERGING MARK; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; TORK LONG 
ONLY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY 
FUND; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM; RAM (LUX) SYSTEMATIC 
FUNDS; POLO SPECIAL SITUATION V ALAVANCADO FIA; POLO ENDURANCE FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE 
EME; BTG PACTUAL REAL ESTATE HEDGE FUND FII - RESP LTDA; CC&L ALTERNATIVE CANADIAN 
EQUITY FUND; TORK FIM IE II; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 
MARK; CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; AMERICAN CENTURY 
ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V.; 
CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CON; ALL COUNTRY EX 
US EQUITY MARKET SUBTRUST OF DFA GR; TORK EQUITY HEDGE PLUS FIF ACOES; TORK 
EQUITY HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES; FIDELITY EMERGING 
MARKETS LIMITED; STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL; VANGUARD TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F TORK LONG ONLY ITAÚ PREV FIFE FIF EM 
AÇÕES RL. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 07 de outubro de 2025. 
Mesa: Leonardo Dias Wanderley - Presidente; Maria Paula Milani - Secretária. JUCESP nº 
382.646/25-3 em 23/10/2025.

Crefito-3
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 - (90017/2025)

Processo SEI nº 14511.000043/2025-04 - Objeto: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de acesso contínuo através de LINK(S) de circuito dedicado à rede mundial de computadores 
(Internet), com garantia de largura de banda de velocidade mínima de 50 Mbps e de 100 Mbps, 
por meio de cabos, modems, fibras ópticas e roteadores que se fizerem necessários à prestação 
dos serviços, com no mínimo 08 (oito) endereços IPs fixos válidos livres para uso do CREFITO-3, 
conforme Termo de Referência e anexos do Edital”. Sessão Pública: 26/11/2025, às 10h30min. Local: 
sitio: www.gov.br/compras. Edital à disposição dos interessados no mencionado endereço ou no sítio: 
www.crefito3.org.br, opção "licitações". Rubens Fernando Mafra - Pregoeiro CREFITO-3.

AVISO DE LICITAÇÃO

Ινστιτυτο Βυτανταν
ΧΝΠϑ: 61.821.344/0001−56

Ενχοντρα−σε αβερτο νο Ινστιτυτο Βυτανταν, ο ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν.≡ 90014/2025, Προχεσσο
ν° 024.00045953/2025−86, δεστιναδο α αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ παρα mανυτενο δα 〈ρεα δο
ϖιϖειρο ε ρεχιντο δε ϖισιταο πβλιχα, χοm εντρεγα ιmεδιατα, mοδο δε δισπυτα Αβερτο δο τιπο ΜΕΝΟΡ
ΠΡΕ∩Ο. Α σεσσο σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 25/11/2025 ◊σ 09η:30, νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ο Εδιταλ εσταρ〈 δισπονϖελ α παρτιρ δε 11/11/2025 νο ενδερεο ελετρνιχο: ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ,
σεο ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩∏ΕΣ> ΕDΙΤΑΙΣ ΕΑςΙΣΟΣ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩∏ΕΣ, ποδενδο αινδα σερ χονσυλταδο
ϕυντο αο Νχλεο δε Χοmπρασ δο Ινστιτυτο Βυτανταν πελο ε−mαιλ: χοmπρασ.ιβ≅βυτανταν.γοϖ.βρ.

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Edital de licitação: Concorrência Eletrônica 021/SGAF/2025 Objeto: Contratação de 

empresa para construção da EMEI Parque Industrial. Abertura: 28/11/2025 às 08h30. 

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. 

Valéria Aparecida Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento de Planejamento 

e Gestão de Recursos. Os editais completos podem ser retirados através do site:  

www.sjc.sp.gov.br.

            SINFAC-SP - Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil
            Factoring do Estado de São Paulo - CNPJ nº 69.283.182/0001-51

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil Factoring do Estado de São Paulo - SINFAC-

SP, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 425 - cj. 183, Centro, São Paulo, SP - CEP.: 01009-000, 

convoca todos os filiados, associados ou não, quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, 

para realizarem uma Assembleia Geral Extraordinária Virtual, através do link na plataforma zoom  

https://us02web.zoom.us/j/83918154055, no dia 18 de Novembro de 2025 às 10h30, em primeira 

convocação, nos termos dos arts. 23 e 24 dos Estatutos Sociais, ou às 11h00, em segunda 

convocação com qualquer número de filiados presentes, associados ou não, regularmente 

identificados e conectados, para a deliberação da seguinte ordem do dia: 1) Deliberação sobre 

manifestação de todos os filiados das categorias econômicas de Fomento Mercantil - Factoring, 

Securitização de Crédito e Empresas Simples de Crédito - ESC no Estado São Paulo, para a autori-

zação prévia e expressa pela opção do pagamento da Contribuição Sindical para o exercício de 2026, 

nos moldes estabelecidos pelos artigos 578, 579, 580, inciso III, 581 e 587 da CLT; 2) Fixação do 

valor relativo à contribuição de representatividade para o exercício de 2026 e respectivo vencimento. 

São Paulo, 11 de Novembro de 2025. Hamilton de Brito Junior - Presidente. 

EXTRATO DE AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL N.º 91413/2025 E-PROTOCOLO Nº 24.351.151-8

OBJETO: Aquisição de bebedouros para a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, campus de 
Campo Mourão, por meio do Convênio de nº891714/2019.
Critério de Julgamento: Menor Preço.
O valor do objeto do edital é de R$ 35.281,41 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta 
e um centavos).
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h00 do dia 12/11/2025. 
Início da Sessão de Disputa: a partir das 10h00 do dia 25/11/2025.
Retirada do edital deverá ser realizada nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://
pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br. Informações Complementares poderão ser obtidas, pelo 
e-mail: joyce.cruz@unespar.edu.br ou pelo telefone (44) 3518-1880 – Setor de Licitações.

Paranavaí, 03 de novembro de 2025
Salete Paulina Machado Sirino - Reitora

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
UASG: 928591

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.
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Supertele de 
Lula 2 tem fim 
melancólico com 
falência da Oi
Empresa estava
em recuperação 
judicial desde 2016; 
‘A Oi é tecnicamente
falida’, diz o despacho 
de ontem da juíza

Comunicações ‘Campeã nacional’

Conta

CIRCE BONATELLI

A falência da Oi, decretada on-
tem, encerra quase uma década 
de recuperação judicial da em-
presa e representa o último capí­
tulo do projeto da chamada su-
pertele nacional,  concebido há 
quase 20 anos, no segundo man-
dato do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva. A ordem foi expedi-
da  pela  juíza  Simone  Gastesi  
Chevrand, da 7.ª Vara Empresa-

rial do Rio de Janeiro, decretan-
do a convolação (transição) do 
processo de recuperação em fa-
lência. “Não há mais surpresas 
quanto ao estado do Grupo em 
recuperação judicial. A Oi é tec-
nicamente falida”, descreveu. A 
empresa  se  despede  da  Bolsa  
com suas ações valendo R$ 0,18 
(queda de 35,7% só ontem).

O despacho judicial marca o 
final melancólico de um decre-
to de Lula, de 2008, que vislum-
brava a criação de uma megaope-
radora. Editado dez anos depois 
da privatização  da  Telebrás,  o  
decreto  mudou  o  Plano  Geral  
de Outorgas (PGO), permitin-
do que um mesmo grupo econô­
mico pudesse operar em  mais 
de uma área de concessão.

Já na época, o decreto foi inter-

pretado como uma tentativa do 
governo de salvar a companhia, 
que resultou da fusão entre a an-
tiga Oi (ex-Telemar) e a Brasil 
Telecom.  A  supertele  contaria  
com empréstimo do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES).

O decreto permitiu que dois 
grupos econômicos com proble-
mas financeiros se unissem, em 
vez de recorrer a um processo 
de recuperação judicial de uma 
ou de outra (Brasil Telecom ou 
Oi).  Em  vez  disso,  formou-se  
uma dívida conjunta que, quan-
do a Oi pediu recuperação judi-
cial pela primeira vez, em 2016, 
somava R$ 65 bilhões.

MÃOS  DO  GOVERNO.  Mas, se o 
decreto  foi  essencial  para  
transformar a Oi na operadora 
gigante que viria a ser, sua his-
tória  foi  permeada  por  ações  
do governo desde a fundação. 
Ela começa no leilão de telefo-
nia fixa, realizado em 1998. Pa-
ra  aumentar  a  competição,  o  
governo dividiu o País em três 
regiões: Telesp, adquirida pela 

Telefônica;  Centro-Sul,  arre-
matada pela Brasil Telecom; e 
Norte  Leste,  comprada  pela  
Telemar – que anos depois mu-
dou de nome e se tornou a Oi.

Já na época do leilão, a então 
Telemar não era bem vista pelo 
governo do  ex-presidente  Fer-
nando  Henrique  Cardoso,  que  
duvidava da capacidade da com-
panhia de honrar compromissos 
vultosos. Diferentemente da Te-
lefônica (hoje conhecida como 
Vivo) e da Brasil Telecom, a em-
presa era composta apenas por 
investidores nacionais  –  como  
BNDESPar, fundos de pensão es-
tatais e braços de investimento 
da construtora Andrade Gutier-
rez e do grupo Jereissati – e não 
tinha nenhum acionista com ex-
periência na área de telefonia.

Mesmo assim, a então Tele-
mar participou do leilão e ad-
quiriu,  sem  ágio,  pelo  preço  
mínimo, a área mais desafiado-
ra da disputa, que incluía as re-
giões Norte, Nordeste e Sudes-
te, exceto São Paulo. As dúvi­
das do governo FHC se confir-
maram depois, e a empresa pas-
sou a enfrentar dificuldades pa-
ra  honrar  o  compromisso  de  
universalizar  a  telefonia  fixa  
em sua área de concessão.

Ao longo dos anos, a compa-
nhia acumulou multas da Agên­
cia Nacional de Telecomunica-
ções (Anatel) por descumprir 
obrigações. Com o tempo, es-

sas sanções acabaram atingin-
do patamares bilionários.

‘CAMPEÃ NACIONAL’. Foi quando 
o governo Lula, em novembro 
de 2008, editou decreto que mu-
dava o marco regulatório do se-
tor e permitia que companhias 
detentoras de áreas de conces-
são diferentes pudessem se fun-
dir – até então, algo proibido. A 
deficitária Oi acabou compran-
do a Brasil Telecom – que atuava 
no Sul e no Centro-Oeste, além 
de Acre, Rondônia e Tocantins. 
A Brasil Telecom também tinha 
problemas financeiros, mas esta-
va em situação aparentemente 
mais sadia do que a Oi.

Na época, o governo informou 
que passaria a exigir contraparti-
das da nova tele que surgisse da 
operação. A nova Oi nascia como 
uma  supertele,  escolhida  para  
ser uma “campeã nacional”, esti-
mular o crescimento econômico 
e, eventualmente, tornar-se uma 
empresa de alcance internacio-
nal. Mesmo com dívidas eleva-
das, ela foi uma das mais benefi-
ciadas pela política de emprésti­
mos subsidiados do BNDES, ini-
ciada no governo Lula e intensifi-
cada na gestão Dilma Rousseff.

As dificuldades da Oi ficaram 
mais visíveis em 2014, quando a 
companhia,  diferentemente  de  
suas concorrentes Vivo, Claro e 
TIM, não participou do leilão do 
4G,  investimento  vital  para  

Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:ΑΧ ΣΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ ΗΙΣΤΡΙΑ Ε
ΤΡΑDΙ∩℘Ο ΝΟ ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

Πυβλιθυε σευσ βαλανοσ ε ατοσ σοχιετ〈ριοσ

νο Εσταδο ε γαραντα οσ mεληορεσ ρεσυλταδοσ

R$ 15 bilhões é 
o montante atual da dívida 
da operadora
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